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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AÉREOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 221. As pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas a exercer atividade de 

fomento da aviação civil ou desportiva, assim como de adestramento de tripulantes, não 

poderão realizar serviço público de transporte aéreo, com ou sem remuneração (arts. 

267, § 2º; 178, § 2º e 179).  

 

TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a 

transportar passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de 

aeronave, mediante pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física 

ou jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  
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........................................................................................................................................... 


